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Introdugéo

A violéncia contra criancas, especialmente no ambiente familiar, € um problema grave e recorrente no Brasil. Esse
tipo de violéncia, que inclui abusos fisi icos, psicologicos, negligéncia e até violéncia sexual, muitas vezes ocorre
em

siléncio, dentro do lar, espaco que deveria representar protecao e afeto. O Estatuto da Crianca e do Adolescente
(ECA) garante uma série de direitos a infancia, mas a realidade mostra que esses direitos nem sempre séo
respeitados. Segundo dados do Disque 100 e do Ministério dos Direitos Humanos, a maioria das dendncias de
violéncia infantil envolve familiares proximos como os agressores. Esse cenario exige atencao urgente por parte
do

Estado e da sociedade civil, ja que a exposi¢ao a violéncia tem impactos profundos no desenvolvim

Objetivo

Analisar a ocorréncia da violéncia infantil no ambiente familiar e seus impactos no desenvolvimento das criancas,
destacando a importancia da rede de protecdo social.

Material e Métodos

como o Disque 100, relatérios do Ministério dos Direitos Humanos e publicacdes académicas dos Ultimos dez
anos.

Foram selecionados artigos cientifiicos e livros

specializados em direitos da crianc¢a, psicologia infantil e politicas publicas de protecdo. A abordagem utilizada é
gualitativa, visando compreender os fatores que contribuem para a perpetuacdo da violéncia e as falhas na
prevencao e no acolhimento das vitimas. A pesquisa também examina as praticas da rede de protecao, composta
por conselhos tutelares, escolas, servicos de salde e assisténcia social.

Resultados e Discussédo

Anais da Il Mostra Cientifica do Curso de Direito da Faculdade Anhanguera de Imperatriz - MA. Constituicéo e
Direitos Humanos: A Protecao dos Grupos Vulneraveis na Construcdo de uma Sociedade Justa", 2% edicao, 2024.
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A violéncia infantil no ambiente familiar esta relacionada a diversos fatores, como pobreza, histérico de violéncia
domeéstica, dependéncia quimica dos responséaveis, baixa escolaridade e auséncia de politi icas publicas eficazes.
As criancas vitimas de violéncia frequentemente apresentam sinais como medo excessivo, agressividade,
dificuldades de aprendizagem e depressao. A analise dos dados revela que a maioria das denuncias néo resulta
em medidas protetivas imediatas, evidenciando a fragilidade da rede de apoio. Apesar da existéncia de leis
protetivas, como o0 ECA e a Lei Menino Bernardo, ainda ha falhas na aplicacdo pratica dessas normas. A atuagéo
da escola como agente identificador e do conselho tutelar como protetor precisa ser fortalecida com capacitacao e
recursos. A violéncia na infancia gera consequéncias de longo prazo, comprometendo o desenvolvimento pleno e
saudavel da crianca.

Concluséo

A violéncia infantil no ambiente familiar € uma grave violacao de direitos e deve ser enfrentada de forma
intersetorial, com politi icas publicas que priorizem a prevencéo, a denuncia e o acolhimento das viti imas. E
urgente o fortalecimento da rede de prote¢do e a conscientizacao da sociedade sobre o papel de todos na defesa
dos direitos da crianga.
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